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DATA \ r  1
( j L .  REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

dezoito horas e cinco minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Finanças 

e Orçamento, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, 

Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, Wilde Wellis de Oliveira e João Marcos 

Macedo Silveira, dos Assessores Jurídicos Joselito Costa e Silva e Jaqueline Aparecida de Souza, e 

ausência justificada do Assessor Contábil Flávio Henrique Borges, reuniram-se no Plenarinho 

Vereador Professor Osmar Rezende da Silva, da Câmara Municipal de Piumhi para discussão e 

análise do Projeto de Lei n° 009/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo que “Dispõe sobre 

revisão geral e anual dos vencimentos dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Direta e Indireta do Município de Piumhi e dá outras providências", Projeto de Lei n° 

010/2021, de autoria da Mesa Diretora que “Dispõe sobre revisão geral e anual dos vencimentos dos 

servidores públicos da Câmara Municipal e dá outras providências” e Projeto de Lei Complementar 

n° 002/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo que “Prorroga o prazo das taxas de Alvará de 

Localização e Fiscalização de Funcionamento do exercício de 2021 e dá outras providências”. Em 

atendimento ao art. 49, § 4o, do Regimento Interno, foi realizado sorteio entre os Presidentes das 

referidas Comissões Permanentes para a direção dos trabalhos desta reunião, sendo escolhido o 

Presidente da Comissão de Legislação Justiça e Redação, Carlos Leonel de Oliveira. Havendo 

número legal, o Presidente, Carlos Leonel de Oliveira, declarou aberta a reunião e iniciaram os 

trabalhos com a análise do Projeto de Lei n° 009/2021. A Assessoria Jurídica fez a explanação sobre 

o referido projeto e leitura do Parecer Contábil e Parecer Jurídico. Os Secretários/Relatores da CLJR 

e CFO, emitiram pareceres favoráveis à tramitação do referido projeto, o que foi acompanhado pelos 

demais membros das Comissões, por unanimidade. Em ato contínuo, passaram para a análise do 

Projeto de Lei n° 010/2021. A Assessoria Jurídica fez a explanação sobre o referido projeto e leitura 

do Parecer Contábil e Parecer Jurídico. Os Secretários/Rel atores da CLJR e CFO, emitiram pareceres 

favoráveis à tramitação do referido projeto, o que foi acompanhado pelos demais membros das 

Comissões, por unanimidade. Analisaram também o Projeto de Lei Complementar n° 002/2021. A 

Assessoria Jurídica fez a explanação sobre o referido projeto e leitura do Parecer Contábil e Parecer
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referido projeto, o que foi acompanhado pelos demais membros das Comissões, por unanimidade. 

Na oportunidade, os membros das Comissões de CLJR e CFO analisaram o Projeto de Lei n 

007/2021 que “Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que ‘Dispõe sobre as consignações em folha 

de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências”, e deliberaram no sentido de solicitar 

informações ao Chefe do Poder Executivo, através do Ofício n° 019/2021, em relação ao instrumento 

firmado entre o Município de Piumhi e o Sindicato dos Servidores Públicos de Piumhi- SEMPRE, 

referente à consignação em folha, número de filiados, serviços prestados pelo sindicato à seus 

filiados. Solicitam a suspenção do trâmite do referido Projeto nos termos regimentais. A presente ata 

foi lavrada, a qual após,aprovada será assinada pelos membros das Comissões e Assessoria Jurídica
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